
TERMO DE OUTORGA

IDENTIFICAÇÃO

MODALIDADE: "EDITAL 05/2013 - PUBLICAÇÃO DE PERIÓDICOS"

PROCESSO N°.: CSA - APL-00112-13

PROJETO: "PROPOSTA DE OBTENÇÃO DE APOIO FINANCEIRO DESTINADO À
PUBLICAÇÃO DO PERIÓDICO NOVA ECONOMIA NOS TERMOS DO EDITAL
FAPEMIG 05/2013"

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 12 MESES.

PARTES

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FAPEMIG, com sede na Rua Raul Pompéia, n. 101, Bairro São Pedro, na cidade de
Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n. 21.949.888/0001-83, neste ato representada por seu
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças, PAULO KLEBER DUARTE PEREIRA, conforme
ato de nomeação do Sr. Governador datado de 07/03/2007, publicado no Diário Oficial do Estado
em 08/03/2007, com delegação prevista na Portaria PRÉ n. 005/2003, publicada no "Minas Gerais"
de 04/04/2003, inscrito no CPF n. 006.563.726-72, ou pelo servidor, CLÁUDIO FURTADO
SOARES, conforme ato de nomeação do Presidente desta Fundação, datado de 01/04/2011,
publicado no Diário Oficial do Estado em 02/04/2011, com delegação prevista na Portaria PRÉ n.
050/2012, publicada no "Minas Gerais" de 27/09/2012, inscrito no CPF n. 193.547.466-91.

OUTORGADA EXECUTORA: UFMG - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS,
com sede na AV. ANTÓNIO CARLOS, N° 6.627, PAMPULHA, na cidade de BELO
HORIZONTE/MINAS GERAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o n. 17217985000104, neste ato
representado(a) por seu(ua) PRÓ-REITOR DE PESQUISA, RENATO DE LIMA SANTOS.

OUTORGADA GESTORA: IPEAD - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÓMICAS, ADMINISTRATIVAS E CONTÁBEIS DE MINAS GERAIS, com sede na
AV PRESIDENTE ANTÓNIO CARLOS, N°6627, 2° ANDAR, PAMPULHA , BELO
HORIZONTE/MINAS GERAIS inscrito(a) no CNPJ sob o n. 16578361000150, neste ato
representado(a) por seu(ua) DIRETOR EXECUTIVO, JOSÉ ALBERTO MAGNO DE
CARVALHO.

COORDENADOR(A): ANA FLÁVIA MACHADO, CPF: 50965301672, residente e
domiciliado(a) AV. ANTÓNIO CARLOS, 6627. PRÉDIO FACE SALA 3040, B. PAMPULHA -
BELO HORIZONTE/ MINAS GERAIS, mantendo vínculo com a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS.



Este Termo de Outorga, doravante denominado TO, será regido pelas cláusulas e condições
seguintes:

A expressão "PARTÍCIPES" será utilizada para referir-se, conjuntamente, à
OUTORGANTE, OUTORGADA EXECUTORA, OUTORGADA GESTORA e
COORDENADOR.

A expressão "OUTORGADOS" será utilizada para referir-se, conjuntamente, à
OUTORGADA EXECUTORA, OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto deste instrumento a liberação de recursos da OUTORGANTE, em favor da
OUTORGADA EXECUTORA para financiar a editoração e a publicação de periódicos científicos
brasileiros, impressos ou por via eletrônica, em todas as áreas do conhecimento, mantidos e
editados por ECTIs sediadas em Minas Gerais e cadastradas na FAPEMIG, visando ampliar a
divulgação de resultados das pesquisas científicas e tecnológicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO APOIO

O valor do presente apoio é de R$ 43.575,00 (QUARENTA E TRÊS MIL,
QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) que poderá ser usado conforme previsto no
Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE e no edital descrito no preâmbulo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor constante desta cláusula inclui a parcela de 5%
(cinco por cento) da importância concedida à OUTORGADA EXECUTORA, para
desenvolvimento do projeto, referente às despesas operacionais, a favor da OUTORGADA
GESTORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A OUTORGADA GESTORA deverá devolver à
OUTORGANTE, no ato da liberação de recursos, o valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta
reais), referente à aquisição da Certificação Digital e fornecimento de Token, nos casos em que o
referido pagamento não tenha ocorrido.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A execução deverá obedecer ao plano de aplicação, quando
houver, e será parte integrante deste TO.

PARÁGRAFO QUARTO: Será admitido, sem necessidade de elaboração de Termo
Aditivo, o remanejamento de recursos financeiros previstos no detalhamento do orçamento
aprovado do projeto. Conforme Instrução Normativa n° 01/2011 da OUTORGANTE, para as
despesas de CAPITAL, as alterações somente poderão ocorrer mediante autorização da
OUTORGANTE, após análise da solicitação e justificativa prévia dos OUTORGADOS. Para as
despesas de CUSTEIO, as alterações são flexíveis, desde que respeitados os limites percentuais
estabelecidos no Edital, no Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE e neste
TO.



PARÁGRAFO QUINTO: As despesas previstas neste TO, correrão à conta da
OUTORGANTE, pela(s) dotação(ões) orçamentária(s),
2071.19.573.259.4626.0001.442042.0.10.1, 2071.19.573.259.4626.0001.445042.0.10.1, para o
presente exercício ou por outra(s) que a(s) suceder (em).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

A liberação dos recursos será feita, de urna ou mais vezes, diretamente à OUTORGADA
GESTORA e sua utilização se dará conforme previsto no plano de aplicação apresentado pela
OUTORGADA EXECUTORA e aprovado pela OUTORGANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação dos recursos dar-se-á após a publicação do
extrato deste TO no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e mediante disponibilidade financeira
da OUTORGANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do repasse em parcelas, a primeira será feita nas
mesmas condições do parágrafo anterior e as subsequentes conforme detalhamento de despesas que
passa a ser parte integrante deste TO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A OUTORGADA EXECUTORA, a OUTORGADA
GESTORA e o COORDENADOR se responsabilizarão solidária e integralmente pela boa
aplicação dos recursos e estrita observância de todas as cláusulas deste TO.

CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Após a liberação dos recursos, os saldos financeiros, enquanto não utilizados,
deverão ser aplicados pela OUTORGADA GESTORA e pela OUTORGADA EXECUTORA em
cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, na forma descrita no Parágrafo 4a, do art.
116, da Lei n. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: As receitas auferidas da aplicação financeira pertencem
à OUTORGANTE, não podendo ser utilizadas para qualquer finalidade e devem ser transferidas ao
término do projeto. Somente quando a OUTORGANTE autorizar expressamente, a aplicação
financeira poderá ser utilizada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução deste projeto é de 12 MESES, contados a partir da data de assinatura
deste TO, cujo extrato será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, sendo vedada a
prorrogação.



CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA OUTORGADA

Os OUTORGADOS ficam solidária e integralmente responsáveis pela perfeita aplicação do
apoio concedido pela OUTORGANTE, de acordo com sua finalidade e em estrita observância a
todas as cláusulas deste TO, do Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE; não
podendo, em hipótese alguma, destiná-lo a fins diversos, ainda que parcialmente, aos indicados no
presente TO e no detalhamento dos itens aprovados no orçamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A OUTORGADA e o COORDENADOR declaram aceitar
qualquer avaliação e fiscalização que a OUTORGANTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A OUTORGADA EXECUTORA e o COORDENADOR
obrigam-se no prazo de até sessenta dias após findo o prazo de execução do projeto, pela rescisão
deste TO ou por qualquer motivo, prestar contas dos recursos recebidos, em concordância com as
diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG e em normas da OUTORGANTE, como o Edital
identificado no preâmbulo, bem como na legislação aplicável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese dos resultados não serem aprovados, a
OUTORGADA e o COORDENADOR efetuarão a devolução do recurso recebido, devidamente
corrigido.

PARÁGRAFO QUARTO: Obrigam-se ainda os OUTORGADOS a divulgarem o apoio
da OUTORGANTE para a execução do presente projeto, nas palestras, seminários e cursos, ou
para divulgação do produto resultado do projeto, por meio de publicações científicas, artigos em
jornais e/ou revistas, foIders, banners, cartazes, quadros, folhetos, entre outros.

PARÁGRAFO QUINTO: Em toda correspondência, via correio regular ou eletrônico,
enviada à OUTORGANTE referente ao presente TO, os OUTORGADOS deverão explicitar o
número do processo correspondente.

PARÁGRAFO SEXTO: O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula sujeita
os OUTORGADOS às penalidades previstas neste TO, bem como a outras sanções previstas na
legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

As normas de concessão, execução, pagamento, acompanhamento e prestação de contas do
presente TO são as previstas no Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE, que
poderão ser alterados a critério desta, bem como as prescritas no Edital FAPEMIG identificado no
preâmbulo, no Decreto Estadual n. 43.635/03, na Lei Federal n. 8.666/93 ou outras que vierem a
substituí-las.



CLÁUSULA OITAVA - DA INADIMPLENCIA

A violação de qualquer cláusula do presente TO importará em suspensão do apoio
concedido, e, eventual, rescisão deste instrumento; além da devolução dos recursos recebidos,
devidamente corrigidos e acrescidos de juros legais e retirada dos bens adquiridos, sem prejuízo de
outras sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

A OUTORGADA EXECUTORA, OUTORGADA GESTORA E O COORDENADOR
declaram que aceitam, sem restrições, o presente apoio como está deferido e se responsabilizam
pelo fiel cumprimento do presente em todos os seus termos, cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A violação de qualquer cláusula do presente TO importará em suspensão do apoio
concedido, e, eventual, rescisão deste TO, além da devolução dos recursos recebidos, devidamente
corrigidos e acrescidos de juros legais e retirada dos bens adquiridos, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e
condições, poderá o PARTÍCIPE prejudicado dar por findo o presente TO, independentemente de
prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo o PARTICIPE inadimplente pelos
prejuízos ocasionados, salvo hipótese de caso fortuito ou de força maior, devidamente
demonstrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA

A vigência do presente TO será de 24 MESES, a contar da data de sua assinatura, prazo esse
que não implica em prorrogação automática do prazo de execução 12 MESES, previsto no
preâmbulo deste instrumento e na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato deste TO será publicado no diário oficial do Estado de Minas Gerais por conta e
ónus da OUTORGANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO PARA ASSINATURA

O presente TO deverá estar assinado, por todos os PARTÍCIPES, no prazo máximo de l O
(dez) dias, a contar da data fixada no mesmo, a partir da qual inicia-se o período de execução, sob
pena de cancelamento do apoio nele previsto.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente TO fica eleito o foro da
Comarca de Belo Horizonte ou, em sendo qualquer dos OUTORGADOS entidade pública federal,
fica eleita a Justiça Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais - Belo Horizonte.

Belo Horizonte, 29 de Outubro de 2013.

OUTORGANTE
REPRESENTANTE LEGAL

OUTORGADA EXECUTORA
RENATO DE LIMA SANTOS

OUTORGADA GESTORA
JOSÉ ALBERTO MAGNO DE CARVALHO

COORDENADOR
ANA FLÁVIA MACHADO

DCO/PMC



PROCESSO: APL-00112-13
TÍTULO: PROPOSTA DE OBTENÇÃO DE APOIO FINANCEIRO DESTINADO À
PUBLICAÇÃO DO PERIÓDICO NOVA ECONOMIA NOS TERMOS DO EDITAL
FAPEMIG 05/2013
DESENVOLVEDORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
COORDENADOR: ANA FLÁVIA MACHADO

1) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
# REVISÃO DE ARTIGOS

Qtd. [Soli.]: 1
Qtd. [Reco.] : 1

2) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
# DIAGRAMAÇÃO E ARTE FINAL

Qtd. [Soli.] : 1
Qtd. [Reco.]: 1

3) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
# IMPRESSÃO

Qtd. [Soli.] : 1
Qtd. [Reco.]: 1

4) DESPESAS OPERACIONAIS
# DESPESA OPERACIONAL

Qtd. [Soli.] : 1
Qtd. [Reco.]: 1

SubTotal [Soli.] : R$ 7.500,00
SubTotal [Reco.] : R$ 7.500,00

SubTotal [Soli.] : R$ 24.000,00
SubTotal [Reco.]: R$ 14.000,00

SubTotal [Soli.] : R$ 25.500,00
SubTotal [Reco.]: R$ 20.000,00

SubTotal [Soli.] : R$ 2.850,00
SubTotal [Reco.]: R$ 2.075,00

Observação : Soli. = Solicitado / Reco. = Recomendado


